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 V  O  T  O

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) – A atuação da
Advocacia-Geral da União, em processo objetivo envolvendo norma legal
estadual, somente se justifica ante o papel sinalizado pela Constituição
Federal – de curadora da lei, artigo 103, § 3º. Não lhe cabe adentrar o campo
de parecerista, fazendo as vezes de fiscal da lei.

O objeto desta ação direta de inconstitucionalidade é único e diz
respeito ao regime jurídico de fundação instituída por meio de ato
normativo.

A incongruência da alusão a fundação pública de direito privado é
suplantável, no que prevalecem os contornos da lei, a revelar ser dotada de
personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprias,
autonomia gerencial, orçamentária e financeira para o desempenho da
atividade prevista no artigo 1º da Lei Complementar estadual nº 118/2007.

Deu-se, ao Órgão criado, o rótulo de público, quando se tem entidade
privada. Não há inconstitucionalidade, uma vez que, no campo
simplesmente pedagógico, previu-se a regência do pessoal, considerados
direitos e obrigações, pela Consolidação das Leis do Trabalho. O Estado não
toca serviço público na área da saúde e se utiliza de interposta pessoa – de
natureza privada – que, então, adentra o mercado de trabalho e contrata.
Inexiste quer o vício formal quer o material.

Julgo improcedente o pedido formalizado.


